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PREFEITURA MUNICIPAL
AGUDOS

L EI \ " 3.230 () E 18 ()E OUTlIII RO UE 2.11111.
"A tnOHI1..,A O MlJNlciPI O A crU:S RAR CONVf::\1O COM
O "'JU8lJNA L H. U ;ION A L ELE ITORA L E nA O l JTRAS
PH.o\'JI)[.\nAs",

J OSf: CA RtOS OC1'.o\ \'I :\ .\ I. Prefeito Municipal de Agudo... Estado de Silo Paulo.
no uso de ,"I<IS umbuiçõcs lega is. fa/ saber quea Cúnunu MUnicipal aprova c ele sanciona c promulga a
scgumtc lei

.-\ R n GO l- - Fica o Chefe do Executivo ~llIn icip;1 1 a celebrar comemo com o
Tribunal Regional Eleitoral . rcprcscmado pelo Presidente d aquele Poder. inc luindo ICnJKl\ aditivos . que
se fi zerem 11(,,'ÇCSs.a ri OS

A RTIGO 2" - O couvõnio sc r.í firmado 110 sentido de coopcmcõo jXH parte do
Municipio de Agudos. com a Fiuahdndc de cede r imóve l J);U;1 Iuncíonnmcmc do Cartório Eleitora l - 7"
Zona. podendo cede r imó, cI de sua propriedade 0 11alugar prcdrc de terceiros. as suas custas

:\ HTlGO j " • O instrumento que formalizar o convêmo COntCr:1 as obngacõcs. íinurcs c
demais caractcnsucas de coope ração a ser firmado en tre os pnnícípcs .

AN"IIGO .lu -Fica o Poder Evcc uuvo Mun icipal autorizado a abr ir um credito
suplcmc mar. através de Decreto. para cob rir as despesa s decorrentes co m o presente co m émo

.-\ RT IG O 5" - E S(; I lei entrara C'1Il vtgor 11.1 d ata d e SU; I p obhcacáo revog adas ;IS
disposições CIII connano.

Prefeitura Municipal de Agudos. IX. de outubro de 2,011 1,
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